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Assinatura do Representante Legal do TOMADOR 
Nome: SIVALDO RODRIGUES ALBINO  
CPF: 705.380.344-91 
  
Contrato nº 0616058-48 
ANEXO IV 
FÓRMULAS DAS TAXAS DE JUROS CONTRATUAIS 
  
1. Sobre o valor contratado incidirão encargos financeiros correspondentes ao da taxa média diária dos Certificados de Depósitos Interbancários - 
CDI, divulgada pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, nos seguintes termos: 
  
1.1 PERCENTUAL DO CDI  
  
1.1.1 É utilizado um percentual do CDI (% DO CDI), a prestação do financiamento será calculada conforme segue: 
  
Onde: 
  
JDIA = juros por dia. 
  
JPERÍODO = juros do período. 
  
SD = saldo devedor para a data de início do período. 
  
DUn = período em dias úteis compreendido entre o dia útil anterior ao Dia Eleito anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia útil 
anterior (inclusive) ao Dia Eleito do Vencimento. 
  
P = percentual da taxa DI. 
  
CDIDia = CDI diário anualizado divulgado pela CETIP. 
  
Os juros na fase de carência serão cobrados mensalmente. 
  
Contrato nº 0616058-48 
  
1.3 As prestações mensais e sucessivas são compostas por cobrança de juros acrescidas de amortização e calculadas de acordo com o Sistema de 
Amortização Constante – SAC. 
  
1.4 Os referidos encargos financeiros são calculados e capitalizados por dias úteis, sendo incorporados ao saldo devedor e serão cobrados juntamente 
com a prestação. 
  
1.5 Nos casos de pagamento, amortização extraordinária ou liquidação antecipada em épocas diferentes da data de aniversário do presente 
CONTRATO, será feita a aplicação “pro rata” dia útil. 
  
1.5.1 Consideram-se, para esse fim, como dias não úteis, sábados, domingos, feriados bancários nacionais e o dia 31 de dezembro. 
  
1.6 O índice de CDI CETIP utilizado no cálculo dos encargos é o índice acumulado diariamente para o período de apuração, sendo que se o índice 
não estiver atualizado para algum dos dias do período, é utilizado o último índice divulgado. 
  
1.7 O índice de CDI CETIP é divulgado pela CETIP – Câmara de Custódia e Liquidação, por meio do endereço eletrônico 
http://www.cetip.com.br. 
  
1.8 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5 (cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou 
impossibilidade de aplicação da Taxa CDI, fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR poderão, mediante mútuo e prévio acordo 
por escrito, adotar para as mesmas finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas autoridades competentes, ou, na 
falta de sua divulgação, os índices, taxas ou bases de remuneração substitutas e que melhor reflitam os custos de captação de recursos para 
aplicações em operações creditícias 

Publicado por: 
Aquilles José Honorato Soares 

Código Identificador:87CCFEBC 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GRAVATÁ 

 
PREFEITURA DE GRAVATÁ - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA CONJUNTA SECAD/SME N° 46, DE 11 DE JULHO DE 2023 ANEXO ÚNICO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 
SIMPLIFICADA N° 07/2023 

 
PORTARIA CONJUNTA SECAD/SME N° 46, DE 11 DE JULHO DE 2023 
  

Torna público o edital nº 07, referente ao Processo Seletivo Simplificado n° 07 da Secretaria de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições previstas pela 
Lei Municipal 3.718 de 2017, Artigos 14 e 15, e tendo em vista a autorização contida no Decreto Municipal nº 23, de 24 de março de 2022, e 
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CONSIDERANDO o que determina o inciso IX, do Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e o inciso VII do Artigo 
97 da Constituição do Estado de Pernambuco; 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.854 de 22 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender às 
necessidades de excepcional interesse público; 
  
CONSIDERANDO a prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo em vista exposição de motivos apresentada pela 
titular da Secretaria Municipal Educação, indicando a ocorrência do excepcional interesse público a ser atendido; 
  
CONSIDERANDO a relevância do apoio administrativo para o desenvolvimento das atividades de todas as secretarias e órgãos da Prefeitura, bem 
como a necessidade de garantir a importância da construção de políticas que contribuam para a garantia da devida prestação de serviços à população; 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º Tornar público que estão abertas as inscrições para seleção pública simplificada, visando à contratação temporária de 10 (dez) profissionais 
para o preenchimento de vagas existentes na Secretaria Municipal de Educação, conforme edital constante no anexo único. 
  
Art. 2º Determinar que a Seleção Pública Simplificada, regida por esta portaria, seja válida por 12 (doze) meses a partir da data de homologação do 
resultado final, publicado no Diário Oficial da Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE, nos quadros de avisos do prédio da Prefeitura 
Municipal de Gravatá e site: ti.gravata.pe.gov.br. 
  
Art. 3º Fixar em até 12 (doze) meses o prazo de vigência dos contratos temporários provenientes da Seleção Pública Simplificada de que trata a 
presente portaria, conforme interesse e necessidade da Secretaria Municipal de Educação, com a possibilidade de prorrogação, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.854/2021. 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
LAÉRCIO ROBERTO LEMOS DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração 
  
IRANICE BATISTA DE LIMA 
Secretária Municipal de Educação 
  
PORTARIA CONJUNTA SECAD/SME N° 46, DE 11 DE JULHO DE 2023 
ANEXO ÚNICO 
  
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA N° 07/2023 
  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 37, caput, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e no disposto da Lei Municipal nº 3.854/2021, torna público, para todos os interessados, a abertura de Processo 
Seletivo Público Simplificado, autorizado pelo Decreto Municipal Nº 23, de 24 de março de 2022 e, especificamente ratificado no dia 11/07/2023 
pelo Exmo. Sr. Prefeito, e cujo teor disciplina a presente seleção para o provimento de 10 (dez) vagas para Professor de Anos Finais em Tempo 
Integral, implantada em 2023, através da Lei nº3.902/2023, publicada em 19/03/2023. 
A presente Seleção Simplificada para escola em tempo integral contempla 10 (dez) vagas. 
A Seleção Pública de que trata o subitem anterior será realizada em etapa única de Avaliação Curricular do candidato, denominada Etapa de 
Avaliação de Títulos e Experiência Profissional com análises de aptidão técnica de caráter eliminatório e classificatório, conforme dispõe este 
Edital. 
Para os atos advindos da execução deste Processo Seletivo, para os quais é exigida ampla divulgação, serão utilizados os quadros de avisos do prédio 
da Prefeitura Municipal de Gravatá, bem como serão publicados no site da Prefeitura de Gravatá (gravata.pe.gov.br) e no Diário Oficial da 
Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE. 
  
DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO, ATRIBUIÇÕES, REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO. 
  
As informações sobre as funções, escolaridade, atribuições, carga horária e remuneração estão descritas no Anexo II deste Edital. 
  
SÃO REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 
Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado regido por este Edital; 
Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma da lei, resguardado o tratamento aos naturais de Portugal; 
Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino; 
Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício da função, conforme os requisitos; 
Ter registro no órgão de classe referente à categoria profissional a qual pertence; 
Ter idade de 18 (dezoito) anos completos no momento da contratação; 
Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 
Cumprir as determinações do Edital; 
Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos cargos constitucionalmente admitidos. 
  
DAS VAGAS 
  
As vagas estão distribuídas na estrutura organizacional da Secretaria de Educação e de sua unidade administrativa, conforme Anexo III do Edital: 
Os aprovados exercerão suas atividades na Escola Municipal de Tempo Integral Cônego Eugênio Vilanova, localizada na Cohab II, compatíveis com 
as funções e consoante a jornada de trabalho descrita no Anexo II deste Edital, e conforme legislação vigente. 
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Para todos os cargos é exigida experiência mínima de seis meses na função. 
  
DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 
  
Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e 
no artigo 37 do Decreto Federal n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito da inscrição para as funções desta contratação 
temporária, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência. 
Em atendimento ao disposto no art. 97, inciso VI, alínea "a" da Constituição do Estado de Pernambuco, do total de vagas para cada função, 5% 
(cinco por cento) serão reservadas às pessoas com deficiência, considerando-se aquelas que se enquadram no art. 4° do Decreto n° 3.298/99 da 
Presidência da República. 
Serão consideradas pessoas com deficiência as que se enquadrem nos critérios estabelecidos pelo Decreto n° 3.298 de 20/12/1999 e suas alterações, 
que regulamenta a Lei Federal n° 7.853 de 24/10/1989. 
Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverão, no ato da inscrição, declarar essa condição no 
campo específico para esse fim, no Formulário de Inscrição. 
Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência (PCD) participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos. 
O candidato que NÃO declarar no ato da inscrição ser pessoa com deficiência será impedido de concorrer às vagas reservadas, porém disputará as de 
classificação geral. 
O candidato com deficiência (PCD) aprovado na Seleção Simplificada de que trata este Edital, quando convocado, deverá submeter-se à Perícia 
Médica a ser realizada pela Junta Médica da Prefeitura Municipal de Gravatá, objetivando verificar a sua qualificação como deficiente e a 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício normal das atribuições da função. 
No dia e hora marcados para a realização da Perícia Médica, o candidato deve apresentar o Laudo Médico que comprova sua condição de pessoa 
com deficiência (PCD), atestando o tipo, o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID e indicando a causa provável da deficiência. 
A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre: 
A qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência, observando obrigatoriamente os critérios estabelecidos pelo Decreto n° 3.298 de 
20/12/1999. 
A compatibilidade da deficiência constatada com o exercício das atividades inerentes à função a qual concorre, tendo por referência a descrição das 
atribuições da função conforme este Edital. 
O candidato com deficiência que não comparecer para a realização da avaliação ou a deficiência indicada no Formulário de Inscrição não se fizer 
constatado na forma do artigo 4° e seus incisos do Decreto n° 3.298/99 e suas alterações, permanecerá apenas na lista de classificação geral, caso 
obtenha pontuação necessária para tanto. Perderá, assim, o direito de concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência (PCD). 
O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades da função será desclassificado e excluído do certame. 
Da decisão da Perícia Médica caberá recurso administrativo, no prazo de 03 (três) dias úteis, endereçado à Junta Médica do município, com cópia à 
Secretaria Municipal de Administração em todos os casos. 
As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por não acudirem interessados ou em virtude de 
não aprovação em perícia médica, depois dos prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos da concorrência geral, observada a ordem 
de classificação. 
Após a admissão, o candidato não poderá utilizar-se da deficiência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para justificar a concessão de 
licença, faltas injustificadas ao trabalho, pedidos de recolocação em outra função ou unidade de trabalho ou aposentadoria por invalidez. 
  
DOS PRAZOS: 
  
A presente Seleção Simplificada obedecerá às datas propostas a seguir: 
  
CRONOGRAMA DE ETAPAS DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA 
EVENTO: DATA/PERÍODO: LOCAL: 

Inscrição (Presencial)  13/07/2023 à 20/07/2023 Presencialmente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, situado à Avenida Governador 
Agamenon Magalhães, Nº 43, Prado - Gravatá/PE - CEP 55.642-210  

Inscrição via SEDEX 13/07/2023 à 20/07/2023 Via SEDEX, endereçado com Aviso de Recebimento - AR, desde que a documentação da inscrição chegue de 
forma completa até o último dia definido para o recebimento das inscrições, 18/07/2023. 

Divulgação da Lista Geral das inscrições realizadas 24/07/2023 Site: gravata.pe.gov.br e no Diário Oficial da Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE. 
Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação 
Curricular após encerramento das inscrições. 27/07/2023 Site: gravata.pe.gov.br e no Diário Oficial da Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE. 

Recurso ao Resultado da Avaliação Curricular. 28/07/2023 e 31/07/2023 
  

Presencialmente no Auditório da Secretaria da Educação, situado à Avenida Governador Agamenon 
Magalhães, Nº 43, Prado - Gravatá/PE. CEP 55.642-210, das 07h às 13h.  

Divulgação do Recurso e Resultado Final 02/08/2023 Site: gravata.pe.gov.br e no Diário Oficial da Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE. 

  
Poderá a Comissão Organizadora, desta Seleção Simplificada, decidir sobre a alteração nas datas do CRONOGRAMA apresentado no item anterior 
a fim de garantir a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da administração pública. 
  
DAS INSCRIÇÕES: 
  
As inscrições poderão ser realizadas via Sedex, endereçadas à Secretaria da Educação, situada Avenida Agamenon Magalhães, Nº 43, Prado – 
Gravatá/PE, CEP 55.642-210, ou de forma presencial, (pessoalmente ou através de Procurador), nos horários das 07h e 30min às 13h, conforme 
disposto no Cronograma de Etapas da Seleção Simplificada deste Edital, no item 4.1. 
O envio de documentação através de correspondência deverá ser feito com Aviso de Recebimento (AR) e destinado à Secretaria da Educação, 
situada Avenida Agamenon Magalhães, Nº 43, Prado – Gravatá/PE, CEP 55.642-210. 
Nos casos de inscrições realizadas via Sedex, os candidatos deverão informar endereço eletrônico para o envio da confirmação de inscrição. 
Em caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o original da procuração outorgada pelo candidato, com poderes específicos 
para este fim, com firma reconhecida e cópias xerográficas dos documentos de identidade do procurador e candidato. O procurador deverá 
assinar no local de assinatura do candidato. 
Nos termos do art. 3°, inciso I, da Lei n° 13.726/2018, o reconhecimento de firma poderá ser feito pelos servidores municipais no momento da 
inscrição. 
Para se inscrever na Seleção, o candidato deverá preencher o FORMULÁRIO DE INSCRlÇÃO, conforme modelo constante no Anexo I, bem 
como a CAPA DO CADERNO DE DOCUMENTOS, constante no Anexo IV, junto ao qual deverá apresentar todos os documentos de 
comprovação de experiência e comprovação de titulação, conforme o caso, além dos seguintes documentos: 
Cópia autenticada de Carteira de identidade (RG); em inscrição presencial, servidor atesta a autenticidade. 
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Cópia de CPF, autenticada; em inscrição presencial, servidor atesta a autenticidade. 
Comprovação de residência/domicílio de qualquer natureza, com período de emissão inferior a 90 (noventa) dias contados a data de encerramento da 
inscrição; 
Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo ao qual concorre; 
Certificado de cursos específicos para o desempenho da função pretendida, conforme requisitos básicos constantes no anexo II, quando for o caso; 
Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação com a categoria exigida, conforme requisitos básicos constantes no anexo II, quando for o 
caso; em inscrição presencial, servidor atesta a autenticidade. 
Serão considerados documentos de identidade: Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de identificação e pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícias Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.), Passaporte, Certificado de Reservista, Carteiras Funcionais do Ministério Público, Carteiras Funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação (somente o 
modelo com foto). Para validação como documento de identidade, o documento deve se encontrar dentro do prazo de validade. 
O envelope deverá ser do tamanho aproximado de 22 cm por 30 cm onde deverão ser colocados os documentos indicados no item 5.7. 
A parte externa do envelope deverá conter os seguintes dados de identificação em letra de forma: 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ  
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA - EDITAL n° 07/ 2023 
NOME: ______________________________________________________________ 
CÓDIGO DA FUNÇÃO: __________________ DATA DE NASCIMENTO ___________________ 
CPF: ______________________________ CELULAR ____________________________ 
Finalizada a inscrição, o candidato receberá o Protocolo de Recebimento, que será destacado da CAPA DO CADERNO DE DOCUMENTOS, e 
servirá como Comprovante de Inscrição. 
Será divulgada, no dia provável de 31/07/2023, Lista Geral com as inscrições realizadas para esta Seleção Simplificada. 
O candidato inscrito (com comprovante de inscrição) que não identificar seu nome na Lista Geral terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para reclamar 
da ausência de inscrição, após o qual decairá seu direito de reclamação. 
O candidato é responsável por preencher todos os dados de forma correta e completa, assumindo toda a responsabilidade por prejuízos advindos de 
dados informados incorretamente. 
Não será necessário realizar o pagamento de qualquer taxa de inscrição ou valor de qualquer natureza por parte do candidato. 
Cada candidato poderá concorrer a apenas UMA função. 
Na possibilidade de algum candidato realizar mais de uma inscrição será considerado, apenas, a última realizada. 
Não será admitido juntar ao envelope qualquer documento após a entrega, também não será admitida inscrição por correio eletrônico ou qualquer 
outro meio diverso daquele previsto neste Edital. 
A inscrição do candidato expressará sua integral adesão a todas as regras que disciplinam a presente Seleção. 
As informações prestadas no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a equipe executora do direito 
de excluir da Seleção o candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos, 
sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
Não será aceita a inscrição que não atender, rigorosamente, ao estabelecido neste Edital. 
É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 
  
DA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS E COMPROVANTES DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 
  
No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos, todos legíveis, na ordem aqui especificada: 
Cópia de documento comprobatório de titulação acadêmica, em nível de especialização, mestrado ou doutorado, conforme o caso, em conformidade 
com as especificações deste Edital. 
Cópia de documento comprobatório de experiência profissional compatível com a função, em conformidade com as especificações deste Edital. 
O documento que não estiver legível não será considerado para fins de análise e julgamento. 
Os títulos e comprovantes de experiência profissional deverão ser entregues no momento da realização da inscrição, presencialmente ou via Sedex 
com Aviso de Recebimento (AR) para o endereço da Secretaria da Educação, situada à Avenida Governador Agamenon Magalhães, Nº 43, 
Prado - Gravatá/PE CEP 55.642-210. 
Todas as páginas da documentação entregue devem estar numeradas. 
O candidato deverá apresentar toda a documentação em envelope de papel no prazo especificado neste Edital. 
Na parte externa do envelope deverá ser fixada a CAPA DO CADERNO - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS , conforme modelo constante 
no Anexo IV. 
  
DA AVALIAÇÃO CURRICULAR: 
  
A Seleção será realizada em fase única de avaliação curricular do candidato, denominada Avaliação de Títulos e Experiência Profissional, de 
caráter classificatório e eliminatório, conforme critérios e pontuações máximas constantes no Anexo V. 
Participarão da avaliação do critério de títulos todos os candidatos. 
A avaliação da titulação será feita a partir da análise dos títulos dos candidatos inscritos, apresentados em cópias autenticadas por cartório ou por 
servidor da Prefeitura Municipal de Gravatá/PE. 
Declaração ou Certidão de Conclusão de Curso deverá ser acompanhada de Histórico Escolar, devidamente apresentada em cópias autenticadas, por 
cartório ou por servidor da Prefeitura Municipal de Gravatá/PE. 
A pontuação final na Seleção Simplificada será de até 100 (cem) pontos, sendo eliminado o candidato que não comprovar os requisitos mínimos para 
a contratação. 
O candidato será avaliado a partir das informações trazidas nos documentos contidos no envelope entregue dentro do período de inscrição. 
TODOS os documentos deverão ser entregues no mesmo envelope, numerados, grampeados ou encadernados na mesma ordem disposta na 
CAPA DO CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. 
  
DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS DE ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO OU DOUTORADO. 
A pontuação máxima no critério na prova de título será de 15 (quinze) pontos por candidato/função para apresentação de Certificado ou Declaração 
de Conclusão de Doutorado com certificação expedida por Instituição de Ensino Superior e reconhecida pelo MEC. 
A pontuação máxima no critério na prova de título será de 10 (dez) pontos por candidato/função para apresentação de Certificado ou Declaração de 
Conclusão de Mestrado com certificação expedida por Instituição de Ensino Superior e reconhecida pelo MEC. 
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A pontuação máxima no critério na prova de título será de 05 (cinco) pontos por candidato/função para apresentação de Certificado ou Declaração de 
Conclusão de Curso de Especialização lato sensu na área que concorre, expedida por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC. 
Para os Cursos de Aperfeiçoamento na função para a qual concorre com carga horária compreendida a partir de 80h, a pontuação será de 02 (dois) 
pontos. 
Cada candidato poderá apresentar exclusivamente 01 (um) título para a função à qual o mesmo estiver concorrendo. Na possibilidade de mais de um 
título ser entregue, será considerado exclusivamente aquele de maior pontuação. 
Serão considerados apenas títulos referentes a cursos (especialização lato sensu, mestrado e/ou doutorado) já concluídos no momento da entrega. 
Não serão aceitos títulos recebidos fora do prazo estabelecido neste Edital. 
Serão aceitos exclusivamente os títulos de áreas diretamente relacionadas com a função. 
Não serão pontuados os comprovantes de especialização, mestrado e/ou doutorado, nos quais constem pendências para a conclusão do curso 
incluindo, mas não estando limitados a: trabalho de conclusão de curso, dissertação ou tese não entregue; disciplina pendente a ser cursada. 
Os títulos e demais documentos entregues por correspondência com Aviso de Recebimento (A.R) deverão ser recebidos até o prazo máximo da 
entrega, conforme o item 4.1. A Prefeitura Municipal de Gravatá não se responsabiliza pelo extravio ou atraso dos documentos encaminhados via 
correios. 
A pontuação na prova de títulos para Curso de Aperfeiçoamento, Especialização, Mestrado e Doutorado, obedecerá à tabela constante no Anexo V 
deste Edital. 
  
DA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PARA TODAS AS FUNÇÕES. 
Participarão da avaliação do critério de experiência profissional e de cursos de aperfeiçoamento todos os candidatos inscritos na Seleção 
Simplificada que apresentarem a documentação em conformidade com o Edital nas datas previstas. 
A avaliação da experiência profissional será feita a partir da análise dos comprovantes de experiência profissional em área diretamente relacionada à 
função pleiteada pelo candidato, apresentados em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da Prefeitura Municipal de Gravatá/PE. 
A pontuação máxima da avaliação do critério de experiência profissional será de 60 (sessenta) pontos. 
A avaliação dos cursos de aperfeiçoamento será feita a partir da análise dos certificados dos cursos em áreas diretamente relacionadas à função 
pleiteada pelo candidato, apresentados em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da Prefeitura Municipal de Gravatá/PE. 
A pontuação da avaliação de curso de aperfeiçoamento será de 02 (dois) pontos para cada certificado apresentado. 
Será aceita a apresentação de até 05 (cinco) certificados de cursos de aperfeiçoamento, totalizando uma pontuação máxima de 10 (dez) pontos por 
candidato/função. 
Não serão aceitos documentos que não forem entregues no ato da inscrição, junto do FORMULÁRIO DE INSCRlÇÃO E DO CADERNO DE 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. 
Serão aceitos, exclusivamente, os comprovantes de experiência profissional e os certificados de cursos de aperfeiçoamento de áreas diretamente 
relacionadas com a função. 
Os comprovantes de experiência profissional e os certificados de cursos de aperfeiçoamento deverão ser entregues no momento da inscrição do 
candidato na Seleção pessoalmente, por procurador ou através de correspondência com Aviso de Recebimento (A.R). 
O candidato que tiver exercendo mais de uma função em paralelo e apresentar comprovante de vínculo profissional com mais de uma instituição 
durante o mesmo período, terá apenas um dos seus vínculos considerados para fins de avaliação de experiência profissional. Será considerado aquele 
vínculo que permitir a pontuação mais favorável ao candidato de acordo com as regras do Edital. 
A pontuação na avaliação de experiência profissional obedecerá à tabela constante no Anexo V deste Edital. 
Só serão válidos os documentos comprobatórios de experiência profissional formal e que tenham relação direta com as atividades da função a ser 
exercida. Não serão aceitas declarações ou qualquer outro tipo de documento, cujos vínculos não foram devidamente formalizados de acordo com a 
legislação pertinente e comprovados através dos documentos estabelecidos no próximo item (7.8.13). 
São comprovantes de experiência profissional aceitos nesta Seleção Simplificada os seguintes documentos: 
Carteira de Trabalho, com data de admissão e rescisão. Não havendo data de rescisão na Carteira de Trabalho, deverá ser apresentado o último 
comprovante de pagamento. 
i) Cópia autenticada da CTPS ou declaração de experiência legível, com clara referência ao período de início e término (quando for o caso) de 
experiência profissional. 
Deve haver clara referência à função desejada nesta Seleção Pública. 
  
Contrato de Trabalho, acompanhado do último comprovante de pagamento ou da rescisão do contrato de trabalho. 
Cópia autenticada e legível do contrato ou declaração da entidade contratante com clara referência ao período de início e término (quando for o caso) 
da experiência profissional. 
Declaração de comprovação de experiência do setor de Recursos Humanos (ou equivalente). 
Deve haver clara referência à função desejada nesta Seleção Pública. 
  
Certidão por Tempo de Serviço, para quem possuir experiência como servidor público. 
  
Não serão aceitas atividades de "Monitoria", "Bolsas", "Estágio" ou "Estágio Docência", para efeito de pontuação. 
Os documentos que comprovem a experiência profissional deverão conter, explicitamente, o início e o fim do tempo de serviço profissional, para 
possibilitar a contagem de tempo, bem como a função ou atividades desenvolvidas pelo candidato. Caso contrário, deverá ser apresentada em 
concomitância uma declaração oficial da instituição, digitada em papel timbrado, constando o número ou carimbo do CNPJ da mesma, informando 
a área de atuação, para possibilitar o enquadramento na área profissional da função pleiteada. 
A pontuação se dará a cada 06 (seis) meses completos. A pontuação fracionada não sofrerá arredondamento, será utilizada apenas como critério de 
desempate. 
  
DO DESEMPATE: 
  
Em caso de empate na Classificação Final, terá preferência, na seguinte ordem, para efeito de classificação: 
O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme estabelece a Lei n° 10.741/03 (Lei do ldoso), sendo considerada, para esse fim, a 
data de publicação do Edital e a data de nascimento informada no Formulário de Inscrição. 
O candidato que tiver maior pontuação no critério da análise de títulos de especialização, mestrado, residência ou doutorado. 
O candidato que tiver maior pontuação no critério da análise de experiência profissional, aplicável a todas as funções. 
O candidato mais idoso (considerando o ano, mês e dia da data de nascimento informada no momento da inscrição através do Formulário de 
Inscrição). 
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O candidato que tiver exercido a função de jurado (considerando para este fim os dados informados no momento da inscrição através do Formulário 
de Inscrição). 
Na possibilidade de 02 (dois) ou mais candidatos permanecerem empatados após a aplicação dos critérios anteriores, será realizado sorteio público 
no auditório da Secretaria de Educação na presença dos candidatos. 
  
DA CLASSIFICAÇÃO 
  
Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que obtiver pontuação final igual ao zero no Processo Seletivo. 
Serão eliminados os candidatos que não cumprirem os requisitos deste Edital. 
Estarão classificados os candidatos que não forem eliminados na avaliação curricular. 
O resultado será divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Gravatá (gravata..pe.gov.br) e no Diário Oficial da Associação 
Municipalista de Pernambuco - AMUPE, na data provável constante no Cronograma deste Edital, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato 
acompanhar comunicados, convocações e o resultado final da Seleção. 
A Prefeitura de Gravatá NÃO comunicará os candidatos selecionados dos atos e resultados da presente Seleção por telegrama, carta com aviso de 
recebimento, telefone, e-mail, ou qualquer outro meio de comunicação similar. 
  
DOS RECURSOS: 
  
Cabe recurso contra a Avaliação Curricular, no prazo determinado no Cronograma deste Edital. Para tanto, o candidato deverá utilizar o formulário 
constante no Anexo VI deste Edital, entregando-o presencialmente na Secretaria da Educação, situado à Avenida Governador Agamenon 
Magalhães, Nº 43, Prado - Gravatá/PE CEP 55.642-210. 
Os recursos deverão ser submetidos nos prazos deste Edital. 
Não serão analisados os recursos interpostos fora do prazo estipulados neste Edital ou encaminhados por meio de fax, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio diverso daquele previsto neste Edital. 
Não serão apreciados os recursos interpostos contra a avaliação ou nota do resultado de outro(s) candidato(s). 
Não serão aceitos novos documentos quando da interposição dos recursos. 
O candidato, quando da apresentação do recurso, deverá apresentar argumentação clara e concisa. 
Os recursos, porventura interpostos, serão julgados e deliberados pela Comissão Coordenadora desta Seleção Pública Simplificada. 
  
DA CONTRATAÇÃO: 
Convocado para contratação, o candidato aprovado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação de 
Gravatá, situado à Avenida Governador Agamenon Magalhães, Nº 43, Prado - Gravatá/PE CEP 55.642-210 , portando os seguintes 
documentos, em vias originais e cópias: 
RG – Registro Geral de Identificação, com data de expedição; 
CPF; 
PIS/PASEP; 
Título de Eleitor; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
Dados bancários; 
Documentação comprobatória de escolaridade mínima exigida para a função/ área na qual foi aprovado; 
Comprovação de residência/domicílio; 
Certidão ou Documento de Quitação com a Justiça Eleitoral; 
Apresentar o ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) com a apresentação dos seguintes exames: Hemograma completo, Tipagem Sanguínea, Raios-x 
de Tórax em PA e Perfil com laudo; 
Declaração de não acumulação de cargo público e compatibilidade de horário; 
Os candidatos aprovados poderão ser contratados por um prazo de até 12 (doze) meses, ou a critério e necessidade da Secretaria, permitida a 
prorrogação nos termos da legislação vigente. 
A convocação para a contratação se dará por meio de ato oficial publicado em Diário Oficial, no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Gravatá 
e da Secretaria de Educação. 
Os contratos poderão ser rescindidos, a qualquer tempo, quando conveniente ao interesse público; pelo término do prazo contratual; pelo 
desaparecimento da necessidade pública ou pela extinção da situação que ensejou a contratação. 
Deverá o candidato aprovado, no ato da contratação, apresentar os documentos originais (ou cópia autenticada) que comprovem que o mesmo atende 
aos requisitos mínimos para ocupar a função. 
  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Caberá à Secretaria de Educação, após o preenchimento das vagas, instituir banco de reserva entre os inscritos classificados, que poderão ser 
convocados em caso de substituição ou conforme necessidade da Secretaria, observando a ordem de classificação da nota, considerando os critérios 
de desempate. 
A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas do presente Processo de Seleção, contidas neste Edital, e em outros instrumentos 
normativos e comunicados que vierem a surgir. 
O presente certame tem validade de 12 (doze) meses contados da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período por ato 
do chefe do Poder Executivo. 
Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra norma e comunicado posterior e regularmente 
divulgados, vinculados ao certame, ou utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o Processo Seletivo Simplificado. 
A classificação do candidato assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância 
das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade e conveniência da Secretaria, exigência de vagas, a rigorosa ordem crescente 
dessa classificação, ao prazo de validade do certame e à precedência de aprovados em concurso público que venham a existir. 
O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será homologado e publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal, da Secretaria de 
Educação, no endereço eletrônico oficial da prefeitura (gravata.pe.gov.br) e no Diário Oficial da Associação Municipalista de Pernambuco - 
AMUPE. 
O candidato será responsável por todas as informações e declarações prestadas. 
Se, a qualquer tempo, for identificada inexatidão nas informações, falsidade nas declarações ou quaisquer irregularidades em documento(s), 
o candidato será eliminado do Processo Seletivo, bem como rescindido seu contrato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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A Administração Pública Municipal não assumirá despesas com deslocamento, hospedagem dos candidatos durante a Seleção, ou por mudança de 
residência após a sua contratação. 
Os candidatos classificados nos termos desta Seleção terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do instrumento contratual, a contar da 
publicação da convocação que dar-se-á no site da Prefeitura Municipal de Gravatá (gravata.pe.gov.br) e no Diário Oficial da Associação 
Municipalista de Pernambuco - AMUPE, por e-mail e/ou telefonema. O não comparecimento do candidato no prazo previsto importará em expressa 
desistência, sendo automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado. Nesse caso, será imediatamente convocado outro candidato. 
Não será concedido ao candidato documento comprobatório de classificação no presente Processo Seletivo Simplificado, valendo, para esse fim, a 
publicação no site da Prefeitura Municipal de Gravata (gravata.pe.gov.br) e no Diário Oficial da Associação Municipalista de Pernambuco - 
AMUPE. 
A rescisão do contrato por iniciativa do contratado deve ser comunicada, por escrito, à Administração contratada com antecedência de, no mínimo, 
30 (trinta) dias, para que não seja prejudicada a prestação do serviço. Neste caso, poderá ser convocado o próximo candidato da lista de 
classificação. 
Após o encerramento das inscrições, não será permitido acostar documentos posteriores. 
Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Coordenadora. 
Em caso de dúvidas, o candidato deverá entrar em contato pelo telefone (81) 9 9850 7576 ou pela Ouvidoria do Município de forma presencial. 
  
ANEXO I - FORMULÁRIO 
  
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO:   
Nº DO RG (Identidade):   ÓRGÃO EXPEDIDOR:   UF   
NASCIMENTO:   SEXO (F/M):   CPF   
ENDEREÇO PERMANENTE (rua/avenida, nº):   
BAIRRO:   CIDADE:   
UF:   CEP:   TELEFONE RESIDENCIAL/CELULAR:   
PROFISSÃO:   
PIS/PASEP:   EMAIL:   
SECRETARIA:   
CÓDIGO DA FUNÇÃO CONCORRIDA: DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO CONCORRIDA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA:   VISUAL   MOTORA   AUDITIVA 

  
DECLARAÇÃO 
  
Declaro que, ao efetivar minha inscrição para o processo de SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Gravatá/PE, tomei conhecimento das normas deste Processo seletivo o qual concordo plenamente, 
  
Gravatá/PE, _____ de ____________________ de 2023. 
  
__________________ 
Assinatura 
  
ANEXO II – DAS FUNÇÕES 
  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR LÍNGUA PORTUGUESA 
Total de vagas: 03 
ATRIBUIÇÕES: Exercício de regência em classes da Educação Básica do Ensino Fundamental na disciplina de Língua Portuguesa em escola de tempo integral da rede pública municipal; Acompanhar a produção da área 
educacional e cultural; Preparar as aulas; Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; Participar na elaboração do projeto pedagógico; Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; 
Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; Participar do processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; Organizar eventos e atividades, culturais, 
pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município. 
  
REQUISITO BÁSICO: Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Licenciatura em Língua Portuguesa, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho do contratado será de 350 horas/aulas mensais, desenvolvendo suas atividades em tempo integral. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.433,50 

  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR MATEMÁTICA 
Total de vagas: 02 
ATRIBUIÇÕES: Exercício de regência em classes da Educação Básica do Ensino Fundamental na disciplina de Matemática em escola de tempo integral da rede pública municipal; Acompanhar a produção da área 
educacional e cultural; Preparar as aulas; Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; Participar na elaboração do projeto pedagógico; Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; 
Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; Participar do processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; Organizar eventos e atividades, culturais, 
pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município. 
  
REQUISITO BÁSICO: Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Licenciatura em Matemática, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho do contratado será de 350 horas/aulas mensais, desenvolvendo suas atividades em tempo integral. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.433,50 

  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR CIÊNCIAS 
Total de vagas: 01 
ATRIBUIÇÕES: Exercício de regência em classes da Educação Básica do Ensino Fundamental na disciplina de Ciências e Natureza em escola de tempo integral da rede pública municipal; Acompanhar a produção da área 
educacional e cultural; Preparar as aulas; Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; Participar na elaboração do projeto pedagógico; Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; 
Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; Participar do processo de formação continuada para docentes; Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; Organizar eventos e atividades, culturais, 
pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município. 
  
REQUISITO BÁSICO: Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Licenciatura em Física, Química ou Biologia, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho do contratado será de 350 horas/aulas mensais, desenvolvendo suas atividades em tempo integral. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.433,50 

  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR HISTÓRIA 
Total de vagas: 01 
ATRIBUIÇÕES: Exercício de regência em classes da Educação Básica do Ensino Fundamental na disciplina de História em escola de tempo integral da rede pública municipal; Acompanhar a produção da área educacional 
e cultural; Preparar as aulas; Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; Participar na elaboração do projeto pedagógico; Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; Participar de 
reuniões administrativas e pedagógicas; Participar do processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e 
cívicas, ligados à educação e de interesse do município. 
  
REQUISITO BÁSICO: Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Licenciatura em História expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho do contratado será de 350 horas/aulas mensais, desenvolvendo suas atividades em tempo integral. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.433,50 
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PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR EDUCAÇÃO FÍSICA 
Total de vagas: 01 
ATRIBUIÇÕES: Exercício de regência em classes da Educação Básica do Ensino Fundamental na disciplina de Educação Física em escola de tempo integral da rede pública municipal; Acompanhar a produção da área 
educacional e cultural; Preparar as aulas; Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; Participar na elaboração do projeto pedagógico; Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; 
Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; Participar do processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; Organizar eventos e atividades, culturais, 
pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município. 
  
REQUISITO BÁSICO: Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Licenciatura em Educação Física expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho do contratado será de 350 horas/aulas mensais, desenvolvendo suas atividades em tempo integral. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.433,50 

  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR GEOGRAFIA 
Total de vagas: 01 
ATRIBUIÇÕES: Exercício de regência em classes da Educação Básica do Ensino Fundamental na disciplina de Geografia em escola de tempo integral da rede pública municipal; Acompanhar a produção da área 
educacional e cultural; Preparar as aulas; Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; Participar na elaboração do projeto pedagógico; Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; 
Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; Participar do processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; Organizar eventos e atividades, culturais, 
pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município. 
  
REQUISITO BÁSICO: Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Licenciatura em Geografia expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho do contratado será de 350 horas/aulas mensais, desenvolvendo suas atividades em tempo integral. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.433,50 

  
PROFESSOR DE MÚSICA 
Total de vagas: 01 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas teóricas e práticas no Ensino Fundamental dos Anos Finais em escola de tempo integral da rede pública municipal; Acompanhar a produção da área educacional e cultural; Preparar as 
aulas; Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; Participar na elaboração do projeto pedagógico; Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; Participar de reuniões administrativas e 
pedagógicas; Participar do processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de 
interesse do município. 
  
REQUISITO BÁSICO: Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Licenciatura em Música, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, além de uma alta competência e proficiência em instrumentos 
musicais. 
. 
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho do contratado será de 350 horas/aulas mensais, desenvolvendo suas atividades em tempo integral. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.433,50 

  
ANEXO III – QUADRO DE VAGAS 
  
CÓDIGO DA 
FUNÇÃO CARGOS VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA VAGAS PCD TOTAL POR FUNÇÃO 

01 PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR LÍNGUA PORTUGUESA 02 01 03 
02 PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR MATEMÁTICA 01 01 02 
03 PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR CIÊNCIAS 01 00 01 
04 PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR HISTÓRIA 01 00 01 
05 PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR GEOGRAFIA 01 00 01 
06 PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR EDUCAÇÃO FÍSICA 01 00 01 
07 PROFESSOR DE MÚSICA 01 00 01 
TOTAL 08 02 10 

  
ANEXO IV – CAPA DE CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
NOME:____________ 
CARGO:_______________ 
CPF: _________ CELULAR: ____________ 
  
REQUERIMENTO 
À Comissão, 
Na condição de candidato na Seleção Pública Simplificada da Prefeitura Municipal de Gravatá, solicito análise da documentação anexa, apresenta na 
seguinte ordem: 
  
SEQUÊNCIA DE APRESENTAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS: QUANTIDADE DE FOLHAS: 
01     
02     
03     
04     
05     
06     
07     
08     
09     
10     
TOTAL DE FOLHAS QUE COMPÕEM O CADERNO:   
Declaro ter conhecimento de que a avaliação curricular será realizada mediante análise dos documentos acima descritos e apresentados em anexo. 

  
Gravatá/PE, ______ de ______________________ de 2023. 
____________ 
Assinatura 
  
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
NOME DO CANDIDATO:______________ 
CARGO PRETENDIDO:__________________ _________ 
RECEBIDA EM ____/______/______ 
________________ 
Assinatura do responsável pela inscrição 
  
ANEXO V – TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 
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TABELA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
INDICADORES PONTUAÇÃO UNITÁRIA PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Comprovação de experiência profissional na especialidade para a qual concorre. 7,5 por cada semestre de trabalho comprovado exercido nos 
últimos 10 anos (máximo de 04 anos) 60 

Certificado ou declaração de conclusão de Doutorado com certificação expedida por Instituição 
de Ensino Superior e reconhecida pelo MEC. 15 15 

Certificado ou declaração de conclusão de Mestrado com certificação expedida por Instituição 
de Ensino Superior e reconhecida pelo MEC. 10 10 

Certificado ou declaração de conclusão de Curso de Especialização lato sensu na área da qual 
concorre 05 05 

Curso de aperfeiçoamento na função para a qual concorre com carga horária compreendida a 
partir de 80h 02 10 

TOTAL: 100 

  
ANEXO VI – REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
NOME DO CANDIDATO: 
À Presidente da Comissão Executora, 
Como candidato ao Processo Seletivo para a função de _______________________________________ solicito revisão da minha Avaliação 
Curricular pelas seguintes razões: 
  
Gravatá/PE ______de ________________ de 2023. 
_________ 
Assinatura 
  
Atenção: 
Preencher o recurso com letra legível. 
Apresentar argumentações claras e concisas. 
Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá com o candidato, sendo atestada a entrega. 
Não é permitido acostar nenhum documento ao recurso. 
  
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA 
  
Dados Médicos: 
Nome completo: ___________ 
CRM/UF: __________ 
Especialidade: ___________ 
Declaro que o(a) Sr(ª) _________Identidade nº ___________, CPF nº _____________________, inscrito(a) como Pessoa com Deficiência na 
Seleção Pública Simplificada concorrendo a uma vaga para a função de ______________, conforme Edital nº____________, 
fundamentado no exame clínico e nos termos de legislação em vigor ( Decreto Federal nº 3.298/1999), __ (é / não é) portador (a) da Deficiência 
______________ (física/auditiva/visual) de CID 10_________, em razão do seguinte quadro: _______________. 
NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com Deficiência é obrigado (a) a, além desse documento, para a análise da comissão executora 
da seleção, encaminhar em anexo exames atualizados e anteriores que possam comprovar a Deficiência (Laudo dos Exames, acompanhados da Tela 
Radiológica, Ecanometria, Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética, Audiometria, Campimetria Digital Bilateral, Estudo da Acuidade 
Visual com e sem correção, etc.). 
Gravatá/PE, ______ de ____________________ de 2023. 
Ratifico as informações acima. 
  
Ass. c/ Carimbo do Médico 
  
LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA: 
  
DECRETO FEDERAL Nº 3.298 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999: 
  
Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 
  
I - Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
  
II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
  
III - Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

Publicado por: 
Jason Marinho 
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O COMDICA - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lagoa de Itaenga - PE, no uso de suas atribuições 
instituídas pela Lei nº. 430/2004, pela Lei Nº 732/2019, pelo Regimento Interno do COMDICA. Torna pública a relação dos projetos aprovados, 
com validade de captação até 31 dezembro de 2024, em observância aos critérios pré-estabelecidos no Chamamento Público n. 003/2023, conforme 
análise e parecer do analista de Seleção das Propostas: 
  
RELAÇÃO DE ENTIDADES COM OS RESPECTIVOS PROJETOS APROVADOS 
  
Entidade CNPJ Projeto 
Associação Conexão Social - ACS 07.599.362/0001-90 Projeto Passaporte Sem Fronteira 
Associação dos Produtores Agroecológicos e Moradores das Comunidades do Imbé, 
Marrecos e Sítios Vizinhos - ASSIM 02.798.408/0001-86 Projeto Raízes- Formação, Inovação e Geração e Renda 

Associação dos Produtores Agroecológicos e Moradores das Comunidades do Imbé, 
Marrecos e Sítios Vizinhos - ASSIM 02.798.408/0001-86 Projeto Prá Escola Eu Vou 

Centro de Desenvolvimento Integral em Lagoa de Itaenga - CEDILI 08.660.697/0001-39 Projeto Minha Primeira Opção-Educação 
Associação Centro Cultural Raio de Luz 14.946.655/0001-61 Projeto TEA de Proteção, Acolhimento e Inclusão 
Associação Centro Cultural Raio de Luz 14.946.655/0001-61 Projeto Pedra que Canta 
Geração Futuro 07.672.204/0001-18 Projeto Tou Ligado: Educação, Saúde e Prevenção a Violência 
Serviços de Tecnologia Alternativa - SERTA   Projeto Florescer: Por um Território Agroecológico e Inclusivo 
Acreditar 08.834.501/0001-85 Projeto Trilha Empreendedora 

  
Projeto Aprovado que foi submetido ao Edital do FIA 2023/ Itaú Social 
  
Entidade CNPJ Projeto 
Centro de Desenvolvimento Integral em Lagoa de Itaenga - CEDILI 08.660.697/0001-39 Projeto Minha Primeira Opção-Educação 

  
EDNA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 
Presidente do COMDICA 
  
MARIA JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Secretaria Executiva 
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RESOLUÇÃO Nº 005, DE 11 DE JULHO DE 2023 
 
RESOLUÇÃO Nº 05 /2023 - CMDDCA 
  

Dispõe sobre a relação dos candidatos habilitados para o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar no Município de 
Lagoa Grande – PE conforme Edital 01/2023. 

  
Considerando o disposto no art. 139 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 039, de 07 de julho de 1999, e 
fundamentado na Lei Municipal nº 005, de 25 de maio de 2015, pela Lei nº 13.824, de 2019 e a Resolução 231, de 28 de dezembro de 2022 do 
CONANDA, o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
Publicar a relação de candidatos habilitados para o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar no Município de Lagoa Grande – PE, 
Edital 01/2023, conforme relação abaixo: 
  
RELAÇÃO DOS HABILITADOS POR ORDEM ALFABÉTICA 
  
01 Adeilma Mamede da Silva 
02 Alex Sandro Siqueira 
03 Danillo de Freitas Tavares 
04 Cássia Raquel Cardoso de Luna 
05 Fábio Gutierre Freitas 
06 Francisco Cristiano Alves da Silva 
07 Izany Santana Cruz 
08 Joana Darck dos Santos 
09 Jéssica Samily Oliveira Sobral 
10 Josemar Nunes Ramos 
11 Pedro Francisco dos Santos Neto 
12 Rosimere Gomes da Silva 
13 Tarcísio Aparecido Costa Braga 
14 Valdiene Soares de Souza 
15 Warlla Ferreira de Oliveira 

  
Ressalta-se que tal como definido no ponto II do item 4.16 do Edital de Convocação n⁰ 01/2023, os candidatos que não conseguiram apresentar todos 
os documentos exigidos no item 3.1, estão automaticamente excluídos desse processo seletivo eleitoral do Conselho Tutelar vigente. 
  
Lagoa Grande – PE, 11 de julho de 2023. 
  
COMISSÃO ELEITORAL DO CMDDCA 


